
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

S O L I C I T A  I M P L A N T A Ç Ã O  D E
BALIZAMENTO MARÍTIMO E DEMARCAÇÃO
DE CANAL NO ACESSO DO RIO PEREQUÊ-
AÇÚ E CAIS PESQUEIRO
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: : a implantação de balizamento marítimo e demarcação de canal no acesso do rio perequê-
açú e cais pesqueiro.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Justifica-se a presente indicação em razão de reivindicações apresentadas por barqueiros e pescadores
que utilizam regularmente o referido local para o exercício de suas atividades. Trata-se de uma demanda
legítima de trabalhadores que dependem diretamente da segurança e das condições adequadas de
navegação para o desempenho de suas funções.
 
Destaca-se, ainda, que o canal em questão encontra-se atualmente assoreado, o que compromete
significativamente a navegabilidade. Ademais, a ausência de demarcação adequada para entrada e saída
das embarcações representa um sério risco à segurança dos usuários, especialmente durante o período
noturno, quando a visibilidade é reduzida. 
 
Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Capitania dos Portos de Paraty e a Prefeitura Municipal de
Paraty, em atendimento às demandas dos usuários do local.
 
 

 
Sala das Sessões, 16 de abril de 2025. 

 
 

Claudnei Alcântara da Costa 
Ney 
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